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nÁ o xoue DE JoRGE SILvETRA
HERNA]\DES ÂO CAMPO DE
FUTEBOL DO BAIRRO SANTA
TERXZA.
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Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0086/2021-CMRG
PtoÍ.3377 /2021

Rio Grande, 26 de abril de 2021.

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei, em anexo, para sua devida
apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Ver. Branco
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

: OÁ O NOME DE JORGE SILVEIRA HERNANI) DE
BAIRRO SANTA TEREZA.
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Estado do Rlo Grande do Sul
PREFEITURA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABIT{ETE DO PREFEITO

LEI NO 8.631 DE 29 DE ABRIL DE 2021

Prêíeitorâ HuniriDãl
a" RlO GRAIIDE

DÁ o NoME DE JoRGE SIL\TEI-
RA I{f,RNANDES ÂO CAMPO DE
FUTEBOL DO BAIRRO SANTA
TEREZA.

o PREFEITO MUI\üCIPAL Do Rro GRÂNDE, em Exercicio, usando das atribúções
que the confere a Lei oryânicá em seu aíigo 51, IIl,

Faz saber que a Câmara Mtmicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ArL 1" Dá o nome de Jorge Silveira Hemandes ao Campo de Futebol do Bairro Santa Te-
reza, situado rn Rua Marechal Rondon.

Art. 2' Esta Lei enaa em ügor a partir de sua publicação.

Rio Grande,29 de abril de2021.

SERGIO WEBBER
Prefeito em Exercício

cc.:lTodas ss Secretarias/Cscl/pJ/CMRc/publicação
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